
 

PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE 
Nome:____________________________________________________________________ 
Nacionalidade:__________________________ Estado civil:_______________________ 
E-mail:____________________________________________________________________ 
Identidade:________________Órg. Emissor:_________CPF:______________________ 
Endereço:_________________________________________________________________
__________________________________________CEP:____________________________ 
Telefone fixo: (__)________________________ Celular: (__)_______________________ 
   

OUTORGADO 
  
OLIVEIRA FIGUEIREDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF nº 
56.030.150/0001-00, com sede na SCES Trecho 2 Lote 32 - Pier 21 Loja R06C - Asa Sul, Brasília 
- DF, CEP: 70200-002, telefone (61) 99193-4146, e e-mail ffigueiredoadvocacia@gmail.com, 
neste ato representada por FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, regularmente inscrito 
na OAB/DF sob o nº 68.468. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento, o(a) OUTORGANTE nomeia e constitui como seu 
bastante procurador OUTORGADO, conferindo-lhe poderes para representar seus interesses 
perante quaisquer órgãos e entidades da administração pública federal, incluindo a Receita 
Federal do Brasil, a Procuradoria da Fazenda Nacional e demais órgãos competentes, bem como 
perante instituições bancárias e financeiras, para tratar de assuntos relativos à restituição de 
valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária (PSS) sobre 
precatórios e/ou Requisições de Pequeno Valor (RPV), podendo requerer, peticionar, assinar 
documentos, prestar esclarecimentos, interpor recursos administrativos e praticar todos os atos 
necessários à obtenção da restituição dos valores; bem como conferir poderes da cláusula "ad 
judicia" e "ad extra" para propor ações, acompanhar processos, apresentar manifestações, 
interpor recursos em todas as instâncias, transigir, firmar acordos, retirar alvarás e RPVs, dar e 
receber quitação, assinar petições e praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato. 
 
Por meio deste instrumento, autorizo o destaque dos honorários, nos termos art. 22, parágrafo 
4º da Lei nº 8.906/94, no percentual de 7% (sete por cento) do valor do total requisitado, ou a 
transferência do crédito em favor do escritório supramencionado, com as devidas atualizações 
e correções. 
 
 

Local:_________________ UF: ____ de ____________________ de 20___. 
 

 
____________________________________________ 

ASSINATURA 



 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

 

 

CONTRATANTE 

  
                

Nome:____________________________________________________________________ 

Nacionalidade:__________________________ Estado civil:_______________________ 

E-mail:____________________________________________________________________ 

Identidade:________________Órg. Emissor:_________CPF:______________________ 

Endereço:_________________________________________________________________

__________________________________________CEP:____________________________ 

Telefone fixo: (__)________________________ Celular: (__)_______________________ 

   

 

CONTRATADO 

  

OLIVEIRA FIGUEIREDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 

no CNPJ/MF nº. 56.030.150/0001-00, localizado na SCES Trecho 2 Lote 32 - Pier 

21 Loja R06C - Asa Sul, Brasília - DF, CEP: 70200-002, telefone (61) 99193-4146, 

e e-mail ffigueiredoadvocacia@gmail.com, neste ato representada por FELIPE 

DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, regularmente inscrito na OAB/DF sob o 

nº 68.468. 

  

DO OBJETO 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente contrato tem por objeto a prestação de 

serviços jurídicos pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, com a finalidade de 

promover as medidas necessárias para a restituição dos valores indevidamente 

retidos a título de PSS nos precatórios de titularidade do CONTRATANTE.  

 

DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

  



 

CLÁUSULA SEGUNDA. Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE se obriga 

a pagar ao CONTRATADO, honorários advocatícios equivalentes a 7% (sete por 

cento), calculado com base no valor devido ao CONTRANTE. 

 

Parágrafo Único. Os custos processuais, periciais e administrativos necessários 

para a execução dos serviços jurídicos objeto deste contrato não estão incluídos 

nos honorários estipulados, sendo de responsabilidade exclusiva do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. Os honorários advocatícios fixados poderão ser 

destacados na requisição de pagamento, nos termos do parágrafo 4º, art. 222 

da Lei 86906/94. 

  

CLÁUSULA QUARTA. Caso os honorários advocatícios não sejam destacados 

na requisição de pagamento, nos termos do parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 

8.906/94, o CONTRATANTE deverá realizar o repasse ao CONTRATADO no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento do crédito. 

 

Parágrafo Único. O pagamento deverá ser realizado por meio de: 

 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO Nu Pagamentos S.A. nº 260 

AGÊNCIA 0001 

CONTA CORRENTE 881344359-6 

PIX (CNPJ) 56.030.150/0001-00 

 

DAS OBRIGAÇÕES 

  

CLÁUSULA QUINTA. São obrigações do (a) CONTRATANTE: 

  

I. Fornecer todos os documentos e informações necessários para a boa 

condução dos serviços contratados.  

II. Realizar os pagamentos nos prazos estipulados.  



 

III. Informar qualquer alteração de seus dados cadastrais que possa 

impactar a execução do contrato. 

  

CLÁUSULA SEXTA. São obrigações do CONTRATADO: 

  

I. Atuar com zelo, diligência e observância dos prazos legais na defesa 

dos interesses do CONTRATANTE; 

II. Manter sigilo absoluto sobre as informações e documentos fornecidos 

pelo CONTRATANTE; e, 

III. Prestar informações sobre o andamento do processo. 

 

  DA RESCISÃO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato pode ser rescindido nas seguintes 

situações: 

 

I. Por vontade de qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 

(trinta) dias.  

II. Pelo inadimplemento de qualquer das obrigações contratuais.  

III. Pelo esgotamento dos serviços previstos neste contrato. 

 

Parágrafo Único. Em caso de rescisão contratual após o início dos trabalhos, os 

honorários pactuados serão devidos, obrigando-se o CONTRATADO a realizar 

o substabelecimento dos autos ao advogado indicado pelo CONTRATANTE. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

CLÁUSULA OITAVA. O presente contrato constitui título executivo extrajudicial, 

nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

CLÁUSULA NONA. A vigência deste contrato é indeterminada, resolvendo-se 

com a quitação de todas as obrigações previstas neste instrumento. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA. As partes elegem o Foro de Brasília - DF para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, renunciando a qualquer outro foro. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias 

de igual teor e forma. 

  

 

LOCAL:___________________ UF:   _   

 

 de                                         de 20      . 

 

  

 

Assinatura: __________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

Assinatura: __________________________________________________ 

FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

OAB/DF nº 68468 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. Nome:  

 

__________________________________________ CPF: _______________ 

 

2. Nome:  

__________________________________________ CPF: _______________ 


